
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

AFERIÇÃO LOTE 1 - EMULSÃO ASFÁLTICA

ITEM PRODUTOS QUANT.
OLIMPIA – SP ITATIBA – SP BOTUCATU – SP

1 300 R$ 3.399,00 R$ 4.350,00 R$ 4.110,00 R$ 4.958,90 R$ 4.204,48 R$ 1.261.344,00

TOTAL R$ 1.261.344,00

AFERIÇÃO LOTE 2 - MASSA ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. E EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C

ITEM PRODUTOS QUANT.
JURUAIA – MG MUZAMBINHO – MG CARMO DA MATA – MG

1 800 R$ 659,00 R$ 803,14 R$ 721,00 R$ 756,25 R$ 734,85 R$ 587.880,00

TOTAL R$ 587.880,00

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OLIMPIA

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 13/2026

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITATIBA

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 219/2025

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 331/2025

BANCO DE PREÇOS 
AMM – LICITAR 

DIGITAL Valor médio 
de 

referência

Valor total de 
referência SISTEMA DE 

LICITAÇÕES ONLINE

CNPJ: 
46.596.151/0001-55

CNPJ: 
50.122.571./0001-77

CNPJ: 
46.634.101/0001-15

Emulsão asfáltica tipo rl-1c especificação técnica: emulsão 
asfáltica rl-1c; composto de cimento asfáltico cap 20, fase 

aquosa e solvente premisturada com aplicação em 
conservação e pavimentação rodoviária obedecendo a 

legenda em vigor 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JURUAIA – PREGÃO 

045/2026

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MUZAMBINHO – 

PREGÃO 06/2026

SAAE CARMO DA MATA – 
DISPENSA 06/2026

BANCO DE PREÇOS 
AMM – LICITAR 

DIGITAL Valor médio 
de 

referência

Valor total de 
referência SISTEMA DE 

LICITAÇÕES ONLINE

CNPJ: 
18.668.368/0001-98

CNPJ: 
18.668.624/0001-47

CNPJ: 
19.405.760/0001-07

Massa asfáltica em C.B.U.Q. [concreto betuminoso usinado 
a quente] - e emulsão asfáltica tipo RR-1C - Emulsão 
asfáltica catiônica de ruptura rápida, com um mínimo de 
62% de cimento asfáltico e viscosidade Saybolt Furol a 
50ºC de até 90 ssf - na proporção de 12 litros por toneladas. 
Deve possuir aderência adequada ao pavimento, resistência 
a água e boa trabalhabilidade permitindo aplicação manual 
sem necessidade de equipamentos especializados. O 
transporte do material acima, até o local de aplicação, ficará 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos. No entanto, o ponto de carregamento 
deve estar localizado a, no máximo, 100 kms rodados da 
sede da Secretaria, situada na Av. Presidente Tancredo 
Neves, 1309 - Jardim Vera Cruz, CEP: 37832-276. Além 
disso, o local de carregamento deverá dispor de uma 
balança para pesagem do caminhão e garantir a emissão de 
um ticket com o peso liquido carregado.
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